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ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA /£sx& 

CEARÁ /<? 
Projeto de Lei n0 

——— i§ 
"Denomina de Padre João Bosco de Lima a Escola 

Estadual de Ensino Profissional de Mauriti". 
Art. 1° - Denomina de Padre Joào Bosco de Lima a Escola Estadual de Ensino Profissional de 
Mauriti. 

Art. 2o - Esta Lei entrará em vigor a partir de sua publicação. 

Justificativa 

João Bosco de Lima, o Padre Bosco, nascido em Várzea Alegre, foi, por vários anos, reitor 
da Capela do Socorro, em cujo altar-mor estão sepultados os restos mortais do Padre Cícero Romão 
Batista, e pároco de Mauriti e de Missão Velha. Quando comandou a reitoria da Capela do Socorro, 
padre Bosco introduziu uma série de benefícios a partir da reforma do presbítero. Outro importante 
benefício foi à colocação de vitrais no interior da Capela, dando um novo visual. Em meio a estes, 
as imagens do Padre Cícero e da Beata Maria de Araújo. Foi o trabalho do padre Bosco que surgiu 
ainda a torre Padre Cícero com um relógio e uma corneta que a cada meia hora executa um trecho 
do bendito em louvor ao Padre Cícero. Tanto em Mauriti como em Missão Velha, Padre Bosco 
tornou-se um grande líder religioso. Morreu no dia 31 de agosto de 2008. 

Que a decisão deste Plenário seja comunicada aos familiares de Padre Bosco e às seguintes 
personalidades: 

- Prefeito de Mauriti, Isaac Gomes da Silva Júnior, Rua Chagas Sampaio, 11, Mauriti-Ceará, 
CEP 63.210-000; 

- Professor Neyrismar Felipe dos Santos, diretor da Escola Estadual de Educação 
Profissional Padre João Bosco de Lima, Rua 03, Bairro Bela Vista, Mauriti-Ceará, CEP 
63.210-000; 

- Professora Luciana Maria Brito Rodrigues, Coordenadora do CREDE 20, Rua Manoel 
Inácio de Lucena, S/N, Centro, Brejo Santo-CE, CEP 63.260-000; 

- Isabel Alves de Lima, Rua Padre Ibiapina, 611, Bairro Pinto Madeira, Crato-Ceará, CEP 
63.1110020; 

Sala das sessões, 2 de abril de 2009 

Deputado Welington Landim v 
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Encaminhe-se à Procuradoria. 

Comissão de Justiça, em o 7 / o A /2009. 

leputado Dr. Sarto 
^Pr/sidente da CCJR. 

^syiutos aío) Coordenaaor ta) 

fi.-'1, romuljart 
roHíi^a.JV 

josé Lciíc jixá tílno 
Procurador 

j^su^iarwini DO muo oo mi 



PROCURADORIA 

J ^ / f ^ ^ ^ Fortaleza, 08 de abri 

ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 
Oficio n.0 14/2009-PROC. • 

• Senhor Superintendente: 

o Tramita, nesta Assembléia Legislativa, o Projeto de Lei n. 
68/2009, de autoria do Exm0 Sr. DEPUTADO WELINGTON LANDIM, que denomina 
DE PADRE JOÃO BOSCO DE LIMA A ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO PROFIS
SIONAL DE MAURITI. 

Com o fim de instruir o processo, solicitamos a V. Exa. que nos 
sejam prestadas, via fax, para o n 0 (085) 3277:3719, as seguintes informações sobre 
a referida Escola; 

1. Se efetivamente a citada Escola foi ou está sendo construí
do com recursos públicos do Estado do Ceará; 

2. Se tal Escola pertence ou pertencerá ao Domínio Público 
Estadual; 

3 Se e Unidade já foi oficialmente denominada; 
4. Se a sua construção já foi concluída; 
5. Caso não tenha havido conclusão, se a obra se encontra 

em andamento, e em qual fase. 

Solicitamos a V. Exa. que tais informações nos sejam enviadas 
com a urgência devida, de vez que esta Procuradoria tem que emitir parecer acerca 
da constitucionalidade, legalidade e juridicidade do referido Projeto dè Lei, obedecen
do a rígido prazo regimental. 

Aproveitamos a oportunidade para apresentar a V. Exa. os 
nossos protestos da mais elevada consideração. 

Coordenador das Consultorias da 
Procuradpria da Assembléia Legislativa BCjórií 

EXMO. SR. i 
Dr. FRANCISCO QUINTINO VIEIRA NETO 
DD. SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E RODOVIAS 
DER 
NESTA CAPITAL. 
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Esta folha dc rosto-
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Para : Or. Walmir Rosa de Sousa 
Coordenador das Consultonas da 

Procuradoria da Assembléia Legislatíva 

Oe: Eng0 Feo. César Pierre Barreto 
Superintendente Adjunto 

Telefone: Telefone; 
(85) 3101.5746 

Fax: (85) 3277.3719 Fone/Fax: 
(85) 3101.5737 

-COMENTÁRIOS : • / : ' ;^ '--C"-* "<'i •': <. v-;^ ">'->.-.' '."'»"'>*':-'IV " • " • " " -
1 • Urgentt^ Para sua revisãL—' Responder com 1—1 Favor 

urgência comentar 

Sr. Coordenador. 

Seguem informações solicitarias no Oíício 14/2009-PROC • 

1 A obra seiá construída com Recursos Públicos no Convêmo do Estado do Ceará 
e MEC 

2 A escola pertencerá ao Domínio Publico Estaduai. 
3 A unidade nãc foi oficialmente denominada 
4. A Obra está na fase inicial em processo de Itaíação 

Atenciosamente, 
' = ~ N ' 

l r ' " 
^ ^ / . 0 ^ 'CJ 

Eng*Franasco César Hierre Barreto lima 
Supenntendente Adjunto 

Departamento de Edificações e Rodovias - DER 
Av.Godofredo Maciel, n.0 3.000 - Maraponga 

Fortaíeza - CE CEP: 60710-001 



PROCURADORIA 

Fortaleza, 12 de maio de 2009 

ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARA Ofício n.0 17/2009-PROC 

Senhora Secretária: 

Tramita, nesta Assembléia Legislativa, o Projeto de Lei n.0 

68/2009, de autoria do Exm0 Sr. DEPUTADO WELINGTON LANDIM, que denomina 
DE PADRE JOÃO BOSCO DE LIMA A ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO PROFIS
SIONAL DE MAURITI. 

Com o fim de instruir o processo, solicitamos a V. Exa. que nos 
sejam prestadas, via fax, para o ri.0 (085) 3277-3719, as seguintes informações sobre 
a referida Escola; 

1. Se efetivamente a citada Escola foi ou está sendo construí
do com recursos públicos do Estado do Ceará; 

?. Se tal Escola pertence ou pertencerá ao Domínio Público 
Estadual; 

3. Se e Unidade já foi oficialmente denominada; 
4. Se a sua construção já foi concluída; 
5. Caso não tenha havido conclusão, se a obra se encontra 

em andamento, e em qual fase. 

Solicitamos a V. Exa. que tais informações nos sejam enviadas 
com a urgência devida, de vez que esta Procuradoria tem que emitir parecer acerca 
da constitucionalidade, legalidade e juridicidade do referido Projeto de Lei, obedecen
do a rígido prazo regimental. 

Aproveitamos a oportunidade para apresentar a V. Exa. os 
nossos protestos da mais elevada consideração. 

falmif Rosa de Sousa 
Coordenador das Consultonas da 

Procuradoi/a da Assembléia Legislativa 

EXMA. SRA. 
Dra. MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO 
DD. SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DC/CEARÁ. 
NESTA CAPITAL. 
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GOVERNODO 
ESTADO DO CEARA 

Secretaria da Educaçõo 

Ofício GAB. N 0 0883/09 Fortaleza, 20 de maio de 2009 

Ao Senhor 
Walmir Rosa de Sousa 
Coordenador das Consultorias da Procuradoria da Assembléia Legislativa 
Av . Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 
60.170-900-FORTALEZA/CE 

Prezado Coordenador, 

Ao cumprimentá-lo, cordialmente, reporto-me ao Ofício n0 17/2009-PROC. para informar 
V.Sa. que a Escola Estadual de Educação Profissional de Mauriti, está funcionamento, 
temporariamente, desde março deste ano, no prédio da EEF Sula Leite, pertencente ao 
Mumcipio de Mauriti. 

Vale ressaltar que o processo de construção da referida escola encontra-se em fase de 
licitação, com recursos oriundos do PAR, para construção no ano de 2009 e funcionamento 
cm 2010. 

Atenciosamente, 

V 
Antonio Idilvan de Lima Alencar 
SECRETÁRIO EXECUTIVO DA EDUCAÇÃO 

Centro Admuiistnuivo Governado Vuplio 7i\on • Avenida General Afonso Albuquerque Lima, sto - Cambeba - 60 839-900 - Fonale/a/CE 
Fone/Fax (0 XX 85) 3101-3960-Sue www seduc ce gov bt 
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PROCURADORIA 

CEARÁ 

Projeto de Lei n.0 68/2009 
Autoria: DEPUTADO (A) WEUNGTON LANDIM 

Ao Sr. Diretor da Consultoria Técnico - Jurídica. 

Fortaleza, 

-
'O 

Walmfr Rosa de Sousa 
Coordenado/das Consultorias Técnicas 
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AOfÀ) DrfA) FRANCISCO GIOVANNI FELISMINO LEITE , para,' 
com assessoria de JACQUELINE QUEZADO GONÇALVES, proceder análi
se e emitir parecer* 

Fortaleza, 22 de maio de 2009. 

FRANCISCO JOSE CAyALCÂNTE FILHO 
Diretor da Consultoria Técnico - Juadica 
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ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

PARECER N 0 L O 0142/2009 
PROJETO DE LEI N0 68/2009 
AUTORIA: DEPUTADO WELINGTON LANDIM 
MATÉRIA: DENOMINA DE PADRE JOÃO BOSCO D 
LIMA A ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO PROFISSIONAL 
DE MAURITI. 

PARECER 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com 
esteio no Ato Normativo 200/96, em seu art. 1°, inciso V, a fim de emitir-se parecer 
técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade, juridicidade e 
regimentalidade, o Projeto de Lei no68/2009, de autoria do Excelentíssimo 
Senhor Deputado Welington Landim, que "Denomina de Padre João Bosco 
de Uma a Escola Estadual de Ensino Profissional de Mauriti". 

JUSTIFICATIVA 

Justifica o ilustre Parlamentar que João Bosco de Lima, o Padre 
Bosco, nascido em Várzea Alegre, foi, por vários anos, reitor da Capela do 
Socorro, em cujo altar-mor estão sepultados os restos mortais do Padre Cicero 
Romão Batista, e pároco de Mauriti e de Missão Velha. Quando comandou a 
reitoria da Capela do Socorro, padre Bosco introduziu uma série de benefícios a 
partir da reforma do presbítero. - Outro importante benefício foi à colocação de 
vitrais no interior da Capela, dando um novo visual. Em meio a estes, as imagens 
do Padre Cícero e da Beata Maria de Araújo. Foi o trabalho do padre Bosco que 
surgiu ainda a torre Padre Cícero com um relógio e uma corneta que a cada meia 
hora executa um trecho do bendito em louvor ao Padre Cícero. Tanto em Mauriti 
como em Missão Velha, Padre Bosco tornou-se um grande líder religioso. Morreu 
no dia 31 de agosto de 2008. 

Que a decisão deste Plenário seja comunicada aos familiares de Padre 
Bosco e às seguintes personalidades: 

- Prefeito de Mauriti, Isaac Gomes da Silva Júnior, Rua Chagas Sampaio, 
11, Mauriti-Ceará, CEP 63.210-000; 

-Professor Neyrismar Felipe dos Santos, diretor da Escola Estadual de 
Educação Profissional Padre João Bosco de Lima, Rua 03, Bairro Bela Vista, 
Mauriti-Ceará, CEP 63.210-000; 

-Professora Luciana Maria Brito Rodrigues, Coordenadora do CREDE 
20, Rua Manoel Inácio de Lucena, S/N, Centro, Brejo Santo-CE, CEP 63.260-000; 
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ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

PARECER N e LO0142/2009 
PROJETO DE LEI N0 68/2009 
AUTORIA: DEPUTADO WELINGTON LANDIM 
MATÉRIA: DENOMINA DE PADRE JOÃO BOSCO DE 
LIMA A ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO PROFISSIONAL 
DE MAURITI. 

-Isabel Alves de Lima, Rua Padre Ibiapina, 611, Bairro Pinto Madeira, 
Crato-Ceará, CEP 63.1110020; 

DO PROJETO 

Dispõem os artigos da presente propositura: 

'Art.10. Denomina de Padre João Bosco de Lima a 
Escoia Estadual de Ensino Profissional de Mauriti. 

Art. 2°. Esta lei entrará em vigor a partir de sua 
" publicação". 

ASPECTOS CONSTITUCIONAIS. LEGAIS E DOUTRINÁRIOS 

Passaremos agora ã análise da proposição em baila sob seus aspectos 
constitucionais, legais e doutrinários. 

A Lex Fundamentaiis, em seu bojo, estabelece o seguinte: 

"Art. 18. A organização político-administrativa da República 
Federativa do Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios, todos autónomos, nos termos desta 
Constituição". 

A Constituição Federal estabelece diferentes autonomias no seu texto, 
que variam bastante na sua amplitude. Desta forma; encontramos as 
autonomias políticas que caracterizam um federalismo de três níveis com a 
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AUTORIA: DEPUTADO WELINGTON LANDIM 
ASSEMBLEIA MATÉRIA: DENOMINA DE PADRE JOÃO BOSCO DE 
LEGISLATIVA LIMA A ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO PROFISSIONAL 

CEARÁ DE MAURITI. 

capacidade de auto-organização recebida pelos Municípios e o Distrito 
Federal, mantida a autonomia política dos Estados Membros (art. 18 CF). 

Os entès federados têm sua autonomia caracterizada pela capacidade de 
elaborar suas Constituições, que no nível municipal e distrital recebem o nome de 
leis orgânicas. 

Encontramos ainda na Constituição Federal a previsão de descentralização 
meramente administrativa, muito mais restrita que as autonomias políticas que 
caracterizam a federação, e que podem ocorrer em todas as suas esferas. 

DAS COMPETÊNCIAS CONSTITUCIONAIS 

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25. § 1°. "in 
verbis": 

"Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas 
Constituições e leis que adotarem, observados os princípios 
desta Constituição. 

§ 1°. São reservadas aos Estados as competências que não 
lhes sejam vedadas por esta Constituição". 

Por sua vez, estabelece a Carta Magna Estadual, em seu artigo 14. 
incisos I e IV: 

"Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público 
interno, exerce em seu território as competências que, explícita 
ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição 
Federal, observados os seguintes princípios: 

í - respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação: 

W O O M M O U C M rpwp 
fOMt (OuMI H M IMO IK í t t t i U ) UTJ I U J 

C l » I fO («O FORTALEIA - CEARA 



ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

PARECERN0 LO0142/2009 
PROJETO DE LEI N0 68/2009 
AUTORIA: DEPUTADO WELINGTON LANDIM 
MATÉRIA: DENOMINA DE PADRE JOÃO BOSCO DE 
LIMA A ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO PROFISSIONAL 
DE MAURITI. 

(...) 

IV - respeito à legalidade, à moralidade, e à probidade 
administrativa:" 

Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do 
Distrito Federal se encontram os seus poderes, a organização de seu serviço 
público e a distribuição de competência de seus órgãos, sempre se respeitando os 
limites da Constituição Federal. 

Dessume-se. então, do enunciado da Lei Maior, inexistir legislação 
específica regulamentando a matéria em guestão (denominação de bens 
públicos). Apenas e tão somente trata-se de competência não vedada pela 
Constituição Federal, podendo assim o Estado exercer em seu território as 
competências gue. explícita ou implicitamente, não lhe seiam vedadas pela 
Carta Magna Federal, observando-se certos princípios constitucionais. 

DOS BENS PÚBLICOS 

Reza, ainda, a Constituição da República, em seu art. 26. incisos I a IV. 
"in verbis":. 

"Art. 26. Incluem-se entre os bens dos Estados: 

I - as águas superficiais ou subterrâneas, fluentes, emergentes e 
em depósito, ressalvadas, neste caso, na forma da lei, as 
decorrentes de obras da União; 

II - as áreas, nas ilhas oceânicas e costeiras, que estiverem no 
seu domínio, excluídas aquelas sob domínio da União, 
Municípios ou terceiros; • 

III - as ilhas fluviais e lacustres não pertencentes à União; 

iWOeaUMAIWOOHUCTWW.MW.DCT^aorOBHa 
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ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

PARECER Ne L O 0142/2009 
PROJETO DE LEI N0 68/2009 
AUTORIA: DEPUTADO WELINGTON LANDIM 
MATÉRIA: DENOMINA DE PADRE JOÃO BOSCO DE 
LIMA A ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO PROFISSIONAL 
DE MAURITI. 

IV - as terras devolutas não compreendidas entre as da União." 

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seus 
artigos 19. Inciso V e 50. inciso XIII. "ex vi leais": 

"Art. 19. Incluem-se entre os bens do Estado: 
(...) 
V - o s gue tenham sido ou venham a ser, a gualguer titulo, 
incorporados ao seu patrimônio. . 

(...) 

Art. 50. Cabe a Assembléia Legislativa, com a sanção do 
Governador do Estado, dispor a cerca de todas as matérias 
de competência do Estado do Ceará, especialmente sobre: 
(...) 

XIII - bens de domínio do Estado e proteção do patrimônio 
público:" 

DA INICIATIVA DAS LEIS 

A principio cumpre-nos observar que a iniciativa de Leis, segundo o art. 60,1, 
da Constituição Estadual, cabe aos Deputados Estaduais. 

Vale ressaltar que a competência acima citada é remanescente ou residual, 
ou seja, remanesce aos Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não 
atribuídos às outras pessoas taxativamente citadas nos demais incisos do 
mencionado artigo (Art. 60, incisos II, lll, IV, V e VI, § 2 o e suas alíneas). • 

No que concerne a proieto de lei, assim dispõe o art. 58. inciso lll. da 

Carta Estadual, in verbis: 
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de: 
"Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração 

(...) 
l l l-leis ordinárias; 

Da mesma forma dispõem os artigos 196. inciso II, alínea "b". e 206. 

inciso II do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 

(Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96), respectivamente, abaixo: 

"Art. 196. As proposições constituir-se-ão em: 
W 
ll-projeto: 
(...) 
b) de lei ordinária; 
(.-) 

"Art. 206. A Assembléia exerce a sua função legislativa, além da 
proposta de emenda à Constituição Féderal e à Constituição 
Estadual, por via de projeto: 

(...) 

II - de lei ordinária, destinado a regular as matérias de 
competência do Poder legislativo, com a sanção do Governador 
do Estado;" 

Cumore-nos apenas ressaltar, a observância a restrição da Constituição 
Estadual em sèu art 20. inciso V à denominação de bens públicos: 

"Art. 20: É vedado ao Estado e aos Municipios. 
(...) 
V - atribuir nome de pessoa viva a avenida, praça, rua, 

logradouro, ponte, reservatório de água, viaduto, praça de 
esporte, biblioteca, hospital, maternidade, edifício público, 
auditórios, cidades e salas de aula." 
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Ocupando a Constituição o topo da hierarquia do sistema normativo, é nela 
que o legislador encontrará a forma de elaboração legislativa e o seu conteúdo. 
Qualquer espécie normativa editada em desrespeito ao processo legislativo, mais 
especificamente, inobservando aquele que detinha o poder de iniciativa legislativa 
para determinado assunto, apresenta flagrante vício de inconstitucionalidade. 

Podemos observar que a proposição em análise não fere a competência de 
iniciativa do processo legislativo, atribuída privativamente ao Governador do 
Estado, na forma e nos casos previstos na Constituição Estadual, nem enfoca 
matéria relacionada com a estrutura organizacional e o funcionamento do Poder 
Executivo, especificamente disposição e funcionamento da administração 
estadual, prevista no art. 88, incisos lll, e VI, da Carta Magna Estadual. 

Tampouco adentram a iniciativa legislativa do Governador do Estado, no que 
tange as matérias elencadas no art. 60, II, § 2° e suas alíneas . Tudo isso, somado 
áo fato de que a Carta Estadual não reserva ao Governador a competência 
iniciadora, a quem a Lei Maior Estadual também prevê iniciativa privativa de leis 
que disponham sobre as mesmas, não interferindo, portanto na criação, 
estruturação e atribuições das Secretarias de Estado e órgãos da administração 
pública, não invadindo, portanto, a competência legal dos órgãos daquele Poder. 

Sobre a matéria em questão, nem se pode juridicamente tê-la como parte da 
organização administrativa, uma vez que trata da denominação de um bem de 
domínio público do Estado do Ceará, cabendo à Assembléia Legislativa, com 
a sanção do Governador do Estado, dispor sobre tal matéria, nos termos do 
art. 50. inciso XIII. da Constituição do Estado do Ceará. 

Segundo nosso entendimento, a proposição em baila não impôs qualquer 
tipo de conduta ao Poder Executivo não ofendendo, portanto o princípio da 
tripartição dos Poderes, consagrado no art. 2° da Constituição da República e art. 
3° da Constituição do Estado, tampouco desrespeitando o princípio da unidade da 
Federação. 

De todo o exposto, concluimos que não há inconstitucionalidade alguma e o 
objetivo da matéria pode ser atingido pela via legislativa e que cabe ao Nobre 
Deputado a iniciativa legislativa sobre a matéria em questão. 
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Destarte, uma vez que este ato não fere nenhuma das disposições 
constitucionais e legais acima elencadas, entendemos que não há exceção ou 
invasão de limites de competência ou iniciativa legislativa. 

Atendendo à solicitação desta Procuradoria feita por meio do Ofício n 0 

17/2008/PROC, datado de 12 de maio de 2009 fvide fls. 08 do presente 
processo legislativo), nos foi informado através de OFÍCIO da SECRETARIA 
DE EDUCAÇAO DO ESTADO DO CEARA, datado de 20 de maio de 2009 
(fls.09). gue: 

1 - O processo de construção da referida escola encontra
se em fase de licitação, com recursos oriundos do PAR, para 
construção no ano de 2009 e funcionamento em 2010. 

Face ao supracitado documento, podemos constatar que a Escola Estadual 

de Ensino Profissional de Mauriti, em questão trata-se de bem de domínio público 

do Estado do Ceará, cabendo ao Nobre Parlamentar a iniciativa legislativa sobre 

sua denominação. 

CONCLUSÃO 

Diante do todo esposado.somos de PARECER FAVORÁVEL a regular 

tramitação do presente proieto de lei, pois o mesmo se encontra em perfeita 

observância do gue preceituam as Constituições Federal (arts. 18. 25 S I o e 

26) e Estadual (arfs. 14.1 e IV. 19. V. 20. V e 50. XIII). e se aiusta à exegese 

dos artigos. 58. lll. e 60. inciso I. da Carta Estadual, bem como dos artigos 
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196. inciso 11. alínea "b", e 206. inciso II do Regimento Interno da Assembléia 

Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96). 

É o parecer, salvo melhorjuízo. 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURlDICA DA PROCURADORIA DA 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÂ, em 03 DE JUNHO DE 
'2009. / 

FRANCISCO GIOVANNr FELISMINO LEITE 
Consultora Técnico-Jurídico 

^ ^ - ^ M J Í ^ ^ G l ^ ^ u Q ^ ^ ^ j Z 
Assessorado por: Jacqueline Quezado Gonçalves \ \ 
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De acordo com o Parecer. 

À consideração do Sr. Coordenador. 

Fortaleza, 09 de junho de 2009. 

Francisco 
Consultoría 

ante Filho 
idica 

De acordo com o Parecer. 

A consideração do Sr. Procurador 

Fortaleza, 09'dejunfiò-de 2009. 

Walmir Rosa de Soti&á 
Coordenador das Consultorias Tócnicas 

De acordo com o Parecer. 

Èncaminhe-se à Comissão de Constituição, 

Justiça e Redação. 

Fortaleza, 09 de junho de 2009. 

, Josó Leite Jucá Filho 
Procurador 
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PROJETO DE LEI N 0 68/2009 

Trata-se de projeto de lei, proposto pelo Dep. Welington Landim, o qual 

denomina de Padre João Bosco de Lima a Escola Estadual de Ensino Profissional de Mauriti. 

De acordo com a proposição, João Bosco de Lima, o Padre Bosco foi uma 

pessoa de grande influência' no município de Mauriti e de incontestáveis feitos. Quando do seu 

comandô  na reitoria da Capela do Socorro, quando realizou a reforma do presbítero, bem como, 

colocou vitrais no interior da capela, dando o novo visual. Foi o responsável pela idéia de de 

execução do trecho em louvor ao Padre Cícero, em sua torre, a cada meia hora. Enfim, é 

incontestável a grandeza de seus feitos e de sua bondade, tendo se tornado um dos maiores líderes 

religiosos da região. 

A Procuradoria da Casa Legiferante ao analisar, sobretudo, os aspectos 

constitucional, legal, jurídico, regimental, de técnica de redação legislativa, manifestou-se a 

favoravelmente à presente proposição. • 

Face ao exposto, por se encontrar em perfeita harmonia com os preceitos 

jurídicos-constitucionais que regem a matéria e, sendo perfeitamente justa a homenagem, somos 

pelo parecer FAVORÁVEL a este projeto de lei. 

É o parecer. 
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CEARÁ 
DENOMINA PADRE JOÃO BOSCO DE LIMA A 
ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO PROFISSIONAL 
DE MAURITI. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

DECRETA: 

Art. I o Denomina Padre João Bosco de Lima a Escola Estadual de Ensino Profissional de 
Mauriti. 

\ . 
Art. 2o Esta Lei entra em vigor a partir de sua publicação. 
PAÇO DAASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

8 de julho de 2009. 

A 
PRESIDENTE 
RELATOR 
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DENOMINA PADRE JOAO BOSCO DE LIMA A 
ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO PROFISSIONAL 
DE MAURITI. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

DECRETA: 

Art. 1° Denomina Padre João Bosco de Lima a Escola Estadual de Ensino Profissional de 
Mauriti. 

Art. 2o Esta Lei entra em vigor a partir de sua publicação. 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

8 dejulho de 2009. p v 
~~j s^-y * 

DEP. DOMINGOS FILHO 
PRESIDENTE 
DEP. GONY ARRUDA 
1. ° VICE-PRESIDENTE 
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2.o SECRETÁRIO 
DEP. HERMÍNIO RESENDE 
3. ° SECRETÁRIO 
DEP. OSMAR BAQUIT 
4. ° SECRETÁRIO 
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